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LrcENÇA AMBTENTAL UNrCA DE SUPRESSÃO VrCrtll- N.' r39/2022

INTERESsADo: HC3 Administradora de lmóveis Ltda.

ETDERf,Ço nARA coRREspoxoÊncrl: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, n' 455,
Edificio Cristal Office, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 28.568.945/000 í -23 INScRIÇÂo EsrADr.jAL:

Foxr: (92) 99167-2848 Frx:

REGrs'rRo No IP AAM: 1012.2321 Stxrrlon: 21318887

ÁnrA r ssn supRrMrDA: 0,0473 ha PRocESso N.': 229512021-49

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Loc-.tr-rzrçÀo: Av. José Augusto Loureiro, s/n', Quadra l, Lote 04, Condomínio
Alphaville Manaus 2, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de residência, em uma
área de 0,0473ha.

CooRDENADAS GEocnÁrlc.ls oa Ánr.l DE vEGETAÇÃo À sER supRrMrDA:

Pontos LATITUDE LONGITU DE Pontos LATITU DE LONGITUDE
\tl 03"02'5E.51',S 60.05'39,20" W M3 03.02'58.62'S 60.05'18.2t" w
Nt2 01"02'58-04" s 60"05'18.90^ w \t-t 03'02'59.05'S 60.05'38.39'W

ExpLoRAÇÃo DE VoLUME: 14,1542 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO:01 Ano
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IMPORl'ANTE:
. FicÍ rxprÊsssmeDte proibido o trrtrsport do mrt rirl, sem o I)ocümento dc Origem Florasarl - DOF
. O uso irregulaÍ desta LAli implica na sua invalidação, bem como nas sançôes preyistas na legislaçào;
. Este Documenlo não contém emendas ou rasuras:
. Este Documento deve permanecer no local da exploÍaçâo para efeito de fiscâlizâção (Êente e vcrso)
. O volume auloÍiz3do nro quita volume penderte de reposição floÍeslal:
. Os dadôs tecnicos do projeto sào de inteira Íesponsabilidade do responsável técnlco



RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' I39/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação manlido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeiluras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental Única deveú ser requerida num prazo minimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus parâ o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' 229512021-49.

7. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das esÉcies
protegidas na forma.da Lei.

8. Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651112 e

12.727 /2012.
9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,

graxas, inseticidas, agÍotóxicos, tintas e outros).
10. Em caso de nova solicitaçâo, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão vegetal,

executada, conforme Termo de Referência deste OEMA com â respectiva Anotaçâo de
Responsabilidade Técnica - ART do profissional habilitado.

ll. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para

transposição na área.
12. Em caso de doação da lenha ora autorizada. obrigatória à homologação do pátio.
I 3. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente

a extração das espécies e volumeria listadas.
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multúuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044105.

15. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Beíholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal n" 5.975/06.

16. Esta autorizaçâo para supressão vegetal é para uma área correspondente à 0'0473ha.
17. O interessado de apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado. contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em m3. comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogníficas, registro

fotográÍico e outras informâções pertinentes no prazo de validade da licença.


